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PARECER N° 1215/2012 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 106/2012.  
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Aníbal de Freitas que altera 
a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir o Dia do Aparista a ser 
comemorado anualmente no dia 11 de junho, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade nos termos do substitutivo para adequar a propositura às regras da 
técnica legislativa.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, 
entende que a propositura é plena de méritos e deve prosperar, pois a 
comemoração tem por objetivo conscientizar a sociedade paulistana no tocante a 
responsabilidade pela coleta seletiva e reciclagem de lixo. Nesse sentido, faz-se 
justa a proposta em questão, pois o aparista é um dos trabalhadores que fazem 
parte do sistema de reciclagem de papel, visto que a atividade está baseada em 
trabalhos sobre aparas de papel advindas de sobras da produção do mercado em 
geral. Dessa forma, contribuem também para a questão ambiental nas grandes 
cidades.  
Em face do exposto, favorável é o nosso parecer na forma do substitutivo da 
CCJLP.  
Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 15/08/12  
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